Emenda nº. 21 ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO).

No Anexo I do referido projeto, sobre os Planos e Metas para o ano de 2004, no programa 74 – PRESERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, inclua-se o seguinte item: 

- Recomposição e recuperação da mata ciliar nos mananciais e nascentes do Ribeirão Tatu.

JUSTIFICATIVA

Diante de vários programas de Meio Ambiente nós devemos ter um trabalho de recuperação de áreas destruídas.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de junho de 2003. 
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